
PORTARIA Nº 1.939/2023

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA
TRATAMENTO DE SAÚDE.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de  Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
32.826/2023, resolve:

Art.  1º Conceder  licença  para  tratamento  de
saúde aos servidores constantes na  relação abaixo,  conforme atestados  médicos
apresentados e anexos aos processos mencionados, nos termos do artigo 2º da Lei
nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019.

SERVIDOR
CARGO LOTAÇÃO

LICENÇA
PROC. Nº

DIAS INÍCIO

JULIANA MIRANDA PAULUCIO PROF PEB A SEME 07
15

09/08/2023
16/08/2023

53384/2023
55143/2023

GISHLENE SILVA MONTEIRO AGENTE DE SERV. EDUCAÇÃO SEME 02 09/08/2023 53416/2023

JOSE OLIVEIRA DE SOUZA VIGIA SEME 15
14

07/08/2023
22/08/2023

53366/2023
56826/2023

MARY HELEN PEDROSA OLMO  PONTES PROF PEB B SEME 20 08/08/2023 53424/2023

MAURO VIANNA MADUREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO SEMURB 14 09/08/2023 53417/2023

OSVALDO LUIZ MESQUITA DOS SANTOS FONOAUDIÓLOGO SEMUS 03 09/08/2023 53383/2023

PAULA PEREIRA BUZAN SOARES AUXILIAR DE SERVIÇOS PÚBLICOS MUNICIPAIS SEME 03 26/07/2023 49662/2023

PAULO CESAR DA ROCHA TÉCNICO EM SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS SEMURB 09 10/08/2023 53853/2023

PRISCILLA ALVES PEREIRA AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL  SEMUS 01 10/08/2023 54003/2023

TANIA CRISTINA MAITAN SILVA PROFESSOR PEB-B SEME 06 30/07/2023 50183/2023

TARSILA FERNANDA ALMEIDA SIQUEIRA AGENTE DE SERV EDUCAÇÃO SEME 03 08/08/2023 52910/2023

VALDENIZA DIAS LOUZADA 
AJUDANTE GERAL

SEMAD 29 31/07/2023 50199/2023

VANESSA ZUQUI GUIMARAES PROF PEB C - ARTES SEME 02 27/07/2023 50033/2023

VANUSA PESSINE DE ALMEIDA AJUDANTE GERAL SEMURB 01 28/07/2023 50044/2023

VERONICA FRAGA ZERBONE PROF PEB C - ARTES SEME 03 09/08/2023 53422/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 1º de setembro de 2023.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração (Interina)
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